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Parecer Laiz Perrut Marendino - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Nobres Colegas,

Trata-se de Projeto de Lei nº 052/2022, de autoria do Nobre Vereador Hitler Vagner
Candido de Oliveira, que "Altera o caput do art. 1° da Lei n°14.260, de 25 de outubro de 2021".

Ciente do processado.

Em atenção ao que dispõe o art. 30, inciso I da Constituição Federal, bem como o artigo
162 do RICMJF, não vislumbro qualquer óbice para tramitação da presente preposição.

Dito isto, sem adentrar ao mérito, opino pela legalidade e constitucionalidade da
proposição, de forma a liberá-la para que prossiga com sua regular tramitação regimental até o
Plenário da Casa.

É o parecer em comissão.

Palácio Barbosa Lima, 28 de março de 2022.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P223340

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2022-03-28T12:18:37-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




